
 

 

EDITAL PNAB Nº 001/2024 
PROJETOS DE FOMENTO PARA DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

ANEXO I – CATEGORIA MULTIARTE 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui o valor total de R$ 53.517, 31 (cinquenta e três mil reais, quinhentos e dezessete 
reais e trinta e um centavos),  distribuídos da seguinte maneira: 

 

 DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
 

 
 

MODALIDADE 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
ÍNDIGENAS 

COTAS 
PARA 
PCD 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
FIXO POR 
PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA 

Fomento a Multiartes (Artes 
Visuais, Audiovisual, Artesanato, 
Circo, Teatro, Dança, Literatura, 

Música, Patrimônio Cultural 
Material e Imaterial, Povos e 
Comunidades Tradicionais, 

Culturas Populares, Hip-hop e 
Artes Integradas) 

 

 

05 03 01 01 10 
R$ 5351, 73 R$ 53.517, 31 

Obs: Fica garantido que 20% das vagas sejam direcionadas para comunidades periféricas da cidade.  

 
2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS NESTA CATEGORIA 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, 
conforme descrição a seguir: 

 

 

 

 

 

 



 

 

Identifi- 
cação do 
Critério 

 
Descrição do Critério 

Pontua- 
ção 

Máxima 

 
 
 
 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa, metas do projeto - A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo, coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível visualizar 

de forma evidente os resultados que serão 
obtidos. 

 
 
 
 

30 

 

 
 
 
 

B 

 
Relevância da ação proposta contrapartida para 

o cenário cultural do município de Trombudo 
Central  -A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

 
C 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução nas metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos 
na planilha orçamentária, sua execução e a 

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. 
Também deverá ser considerada, para fins de 

avaliação, a coerência e conformidade dos valores 
e quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 

 
D 

 

 
Trajetória artística e cultural do proponente 
- Será considerada, para fins de análise, a 

carreira do proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente com a 

proposta. 

 
 
 

 
20 



 

 

 
 
 

 
E 

 
Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 
considerar a carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e artístico, verificando 
a coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta 
avaliação serão considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica). 

 
 
 

 
10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 

 
 

 
A pontuação individual atribuída pelos pareceristas será a soma das notas obtidas em cada critério. A nota 
final do projeto será a média simples das três notas obtidas pelo mesmo. 

● Em caso de empate, será utilizada, para fins de classificação dos projetos, a maior nota 
nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: B, C, D, E, F e A, respectivamente. 

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, 
haverá promovido sorteio entre as propostas empatadas. 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 
pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

I - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação , com fundamento no disposto no inciso IV 
do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

II – obtiverem a nota final inferior a 50,0 (cinquenta) pontos. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções 
administrativas ou criminais. 


